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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CMADS 

 

REQUERIMENTO Nº       /2015 

(Do Sr. João Daniel) 

 

Requer a realização de Seminário em 

Aracaju para debater os procedimentos 
para a realização do CADASTRO 
AMBIENTAL RURAL - CAR. 

 

 Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário, a realização de Seminário 
em Aracaju para debater CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR, na 

Assembleia Legislativa de Sergipe, em data a ser marcada, com a 
participação dos seguintes participantes: 

Izabella Mônica Vieira Teixeira - Ministra do Meio Ambiente; 

Olivier Ferreira das Chagas – Secretário de Estado Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos; 

Ana Lúcia Vieira – Deputado Estadual (PT-SE); 

Esmeraldo Leal – Secretário de Estado da Agricultura; 

Representantes dos Agricultores Familiares  

 
JUSTIFICATIVA 

O Cadastro Ambiental Rural foi criado pela Lei 12.651/12, e é um registro 
eletrônico, obrigatório para todos os imóveis rurais, e tem como objetivo 

formar uma base de dados estratégica para o controle, monitoramento e 
combate ao desmatamento das florestas e demais formas de vegetação 

nativa do Brasil bem como para planejamento ambiental e econômico dos 
imóveis rurais.  
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De acordo com o Boletim Informativo do CAR o total de imóveis cadastrados 
em 02/05/15 é de 1.407.269 com o incremento de 30/04/2015 a 

02/05/2015: 30.753. 

O Total de área cadastrada em 02/05/15: 196.767.410 a porcentagem de 

área total cadastrada em 02/05/15 é de 52,8% (Estimado de acordo com 
Censo Rural IBGE 2006) com o incremento: 5.261.829 hectares. 

No Estado de Sergipe contava com 3.023 imóveis rurais cadastrados em 
02/05/2015 cobrindo uma área de 3.737 hectares de área cadastrada. 

De acordo com instrução Normativa nº 2 o registro é obrigatório para todos 
os imóveis rurais e tem como finalidade integrar as informações ambientais 

das propriedades e posses rurais. 

Desta a forma solicitamos o apoio dos nobres pares com vistas à realização 

do Seminário para debater os procedimentos para a realização do Cadastro 
Ambiental Rural. 

 

Sala das Sessões, em de julho de 2015. 

 

Deputado JOÃO DANIEL 

(PT/SE) 


